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*ALTERA LIMITE

PARA ABERTURA

SUPLBMENTARES

PROVIDÊ.NCIAS.".

PERCENTUAL

DE CRÉDITOS

E DÁ OUTRAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS - SE, faz saber que

a câmara Municipal de Pedrinha§ aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.lo.Ficaolimitepercentualparaaberturadecréditos
suplementares do exercício cle 2a25 alterado para100% (cem por cento)

das despesas orçadas, conforme art' 7o ' inciso I' da Lei Federal nn

4.320164.

Art.2o.ocaputafi.4"daLeiMunicipaln"29212024,de2ode
clezembro de 2024, que "Dispõe sobre a estimativa das receitas e a fixação

dasdespesasparaoofçamentogeraldoMunicipiodePedrinhas,Estado

desergipe,relativasaoexercíciofinanceirodç2025"edáoutras
providência§", passa a vigorar com a seguinte redação:

",4rt- 4". Ficilm autot'izaCos

os Paderes do MuniciPio

(Executitto e Legislativo) '

seus fundos, órgãos e

entidades da adrninistração

direta e indireta, inclusive

Fundações, a abrirem

c réclitos adicionais

suplementares até o limite de
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100% (cem por cento) das

tlespesas orçadas, conforme

art. 7o, inciso I, da Lei

Federul n" 4.320/64."

Art.3u. Ficam revogadas as disposições em contrário'

Art.4'. Esta Lei eÍrtra em vig<,'r na data de sua publicação, e seus efsitcs

Pedrinhas (SE), em 17 de dezembto de2025.
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